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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0160.5/2021. 
 

 
“Altera a Lei nº 12.854, de 2003, que "Institui 

o Código Estadual de Proteção aos 

Animais", para vedar a divulgação nas 

mídias sociais, para fins de entretenimento, 

imagens e áudios que contenham cenas 

e/ou atos de agressão, abuso, crueldade, 

abandono e ou castigo a animais, bem 

como alterar os valores das infrações”  

 
Autor: Deputado Marcius Machado  
 
Relator: Deputado Sargento Lima 
 

 
I – RELATÓRIO 
 

Na forma regimental, fui designado para relatar o presente Projeto 

de Lei, que pretende alterar a Lei nº 12.854, de 2003, que "Institui o Código Estadual 

de Proteção aos Animais", para vedar a divulgação nas mídias sociais, para fins de 

entretenimento, de imagens e áudios que contenham cenas e/ou atos de agressão, 

abuso, crueldade, abandono e/ou castigo a animais, bem como alterar os valores 

referentes às multas pelo cometimento das infrações.  

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 6 de maio 

de 2020 e, posteriormente, distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, sendo 

aprovada por unanimidade, com emendas supressiva e modificativa, no dia 06 de 

junho do corrente ano. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

A esta Comissão de Finanças e Tributação incumbe analisar a 

presente matéria conforme preceitua o art. 144, II, combinado com os regimentais 

arts. 73, VI, 145, caput, parte final, e 209, II, ou seja, quanto à admissibilidade do 
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prosseguimento de sua tramitação processual, em face de sua eventual 

conformação ao Plano Plurianual (PPA), à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e à 

Lei Orçamentária Anual (LOA); e pronunciar-se sobre o mérito, no caso, 

especificamente à arrecadação, fiscalização e administração fiscal (RI, art. 73, VI).  

 

Posto isso, ao examinar o Projeto de Lei em apreço, estritamente 

quanto aos aspectos atribuídos ao Colegiado, acima mencionados, constatei que as 

disposições por ele veiculadas são compatíveis com o PPA e a LDO, bem como 

adequadas à LOA, o que conduz esta relatoria a propugnar pela sua admissão. 

 

Pelo exposto, no que tange à apreciação da matéria nesta Comissão 

de Finanças e Tributação, nos termos dos regimentais arts. 73, 144, II, e 209, II, voto 

pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual do Projeto de 

Lei nº 0160.5/2021; e, no mérito, pela sua APROVAÇÃO com as Emendas 

Modificativa e Supressiva aprovadas na Comissão de Constituição e Justiça. 

 

Sala das Comissões, 

 
 
 
Deputado Sargento Lima 

        Relator 


